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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

PORTARIA

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Teodoro Sampaio/BA, 01 de março de 2024.

José^Mv
Prefeito

es d^Cruz 
Mjánicipal

Art. r. Conceder FÉRIAS a AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS Sra. 

CARMELITA FERREIRA DE JESUS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com fundamento no art. 77, § 1°, inciso I, c/c arts. 96, 99 e 100, todos da 

Lei Municipal 538/2011, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 01/03/2024 

e 30/03/2024 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública direta e indireta do 

Município de Teodoro Sampaio/BA, de 07/05/2022 até 07/05/2023 conforme Certidão 

de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 
t

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

8
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
Gabinete do Prefeito

L M í"

Secretóíio Municipal da Educação

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C2B6FFFAE86938558253D6EADF4096EC
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

DECRETO INDIVIDUAL, 16 DE EVEREIRO DE 2023.

RESOLVE:

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2023.

Art. 1° - Exonerar a pedido da Senhora Luziran da Cruz Silva, do cargo de Secretaria 

Escolar (Símbolo CC3), da Escola Municipal Deputado Gastão Pedreira.

“Exonera a Secretaria Escolar, da Escola 

Municipal Deputado Gastão Pedreira”.

bsÉ Kvi
< Prefeito

ES D^ CRUZ
I Municipal

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Gabinete do Prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos I e IV, c/c art. 13, 

incisos III e VI, ambos da Lei Orgânica do Município c/c art. 37, incisos II e V, da 

Constituição Federal e à vista dos arts. 3°, inciso I, alínea “a” e 4° c/c Anexo II, ambos 

da Lei Complementar Municipal n° 007, de 25 de agosto de 2011, alterada pelas Leis 

Complementares Municipais n“ 011, de 27 de dezembro de 2018; 012, de 15 de março 
de 2020, e 014, de 17 de março de 2022,

■ Il JSOB
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